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RESUMO: Este trabalho tem por objetivo estudar ABSTRACT: The purpose is study the way A which
a forma como vem sendo interpretado e aplica- the device related to the analysis of the addi-do o dispositivo relativo à análise do trabalho tional work set fortb A article 13, III, of Decree
adicional disposto no artigo 13, III, do Decreto 7724/2012 has been interpreted and applied7.724/2012' de acordo com a jurisprudência ad- according to the administrative jurisprudence ot

l. Decreto 7724/201 2. Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso á informação).
111 —queexijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidacão de dados
e informações, OU serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de compe-
tência do órgão ou entidade. Parágrafo único. Na hipótese do inciso 111 do caput, o órgão
ou entidade deverá caso tenha conhecimento indicar o local onde se encontram as in-
formações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação
ou tratamento de dados.
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ministrativa da Controladoria Geral da União
)CGU), analisando-a à luz do pragmatismo ju-
rídico. Para isso, serão descritas noções ele-
mentares de pragmatismo jurídico, na primeira
parte; depois, serão brevemente revisadas as
regulamentações relacionadas à regra de acesso
à informação; e, finalmente, serão analisados os
posicionamentos da CGU que tratam especifica-
mente de como a instituição vem interpretando
e aplicando essa questão referente ao trabalho
adicional, relacionando se essa forma de ação
está alinhada com os elementos fundadores do
pragmatismo legal Sobre esse ponto especifico,
também será verificado se a implementação está
em consonância com o "princípio" do pragmatis-
mo legal que, como será demonstrado, objetiva
enfatizar a questão objetiva e empírica na apli-
cação do direito (buscar, ao mesmo tempo, a im-
plementação de outros princípios de disposições
constitucionais e legais relacionados com a lei de
o acesso à informação). No final, é tecida urna
breve conclusão sobre os avanços, limitações e
possíveis inovações no modo de considerar o
trabalho adicional.

PALAVRAS — CHAVE: Pragmatismo jurídico - Traba-
lho Adicional - Cuntroladoria-Geral da União -
Lei de Acesso à Informação.

tbe CGU, analyzing from Lhe point of view of
the pragmatism. To do that, we wili describe ele-
mentary notions of legal pragmatisrn in the firet
part; then we will briefly revíew the regulations
related to the rule of access to information; and
finaily, we will analyze the COU judgments that
specifically doai with how CGU has been inter-
preting and applying this question regarding
additional work, relatíng whether this form of
action is in line with the founding elements of
legal pragmatisrn. On this specific point, we also
want to cbeck whether the implementation in
consonance with tbe "principie" of legal prag-
matisrn, which, as we will show below, seeks tu
emphasize tbe objective ano empirícai question
in the application of law )in addition tu seeking,
at the sarne time, the implementation of other
principies of constitutional and legal provísions
related tu the law on access tu information). In
the end, a brief conclusion about tbe advances,
irnitations, and possibie innovatiuns in thc way
of consideration for additional work.

KEYWORDS: Legal pragrnatism - Aditional work -
Union's General Cornptroller Office - Law on Ao-
cosa tu Information.

SuMÃRiu: Introdução. 1. Noções elementares sobre pragmatismo jurídico. 1.1. O pragma-
tismo jurídico. 2. Breve análise da Lei 12.52712011 e dos outros dispositivos normativos
associados às restrições quanto o acesso à informação. 2.1. Princípio da limitação das
exceções previstos na LAI e no Decreto reguiamentador 7.724/2012, 22, Restrições pre-
vistas na Lei 12.527/2011 e no Decreto 7.724/2012. 3. Tratamento dado pela DOU para
o conceito de trabalho adicional através dos recursos julgados. Conclusão. Reforõncia
bibliográfica.

INTRODUÇÃO

Em 18 de novembro de 2011, foi promulgada a Lei 12.527/2011 (tambdrn
chamada de Lei de Acesso à Informação - LAI) que fortaleceu a democracia bra-
sileira ao regulamentar importantes dispositivos da Constituição federal, mais
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pragmaticos como se fossem mantras a serem seguidos sob qualquer aspecto. Há
inclusive boas criticas quanto ao uso desses critérios". Mas, em casos de restri-
ões a direitos fundamentais constitucionais (como é a questão da alegação de

trabalho adicional), faz-se necessário, adicionalmente a outros parâmetros de
pondernção, o uso da matriz pragmática de forma a que, analisando as conse-
quenciãs, dentro de um contexto específico e livre de fundações, e com a máxima
transparencia, consiga-se administrar de forma mais eficiente, visando o aten-
dimento ao cidadão e a concretização dos princípios emanados da Constituição,
dando acesso pleno a informação o que representará um forte mecanismo de con-
trole social para melhor da gestão da administração pública para todos.
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